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MO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE

MUNICIPAL DE GAUCAIA - CE

IlIEIRA VIDAL
,da Comissão Permanente de Licitação de Caucaia/CE

SECRETARIA DE F/NANçAS, PLANEJAMENTO Ë'

- SEFIN/ CAUCAIA
EE PREçOS n" 2021.08.02'02 - SEFIN

r Preço Global
'Execução lndireta

EMPRESA sERVIços
RSOS IN OS o

DO DË

PARA DE FINAN FLANEJAM

DAP MUN¡CIPAL DE
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Assessoria Ltda' pessoa juridica de

: ,:,..r:' " , , I 
tA empresa MM Gonsultoria e

'' ' :, 'oireito rpriVado, inscrita no CNPJ sob o n. 08.800.796/0001-79, com sede na

' pkn,Ferboyre Silva, 111, sala 101, Edifício Comercial Alvorada' bairro Centro'

CEP: 60.030-200, neste ato representada por seu representante legal Sr'

em¡,ter rF.erreira Bernardo, CPF n. 068.179.343-03, vem, tempestivamente'
,.-

,c-on;tqrrne permrtido no $ 20, do art. 41, da Lei no 8666/93, à presença de Vossa

senhoria a fim de IMPUGNAR os termos do Edital em referência, que adiante

especifica,o que Íaz na conformidade seguinte:

þ

"s.4. RELATwI À QuturtceçÃo rÉcnrcn:
3.4.1. cAPActrnçÃo tÉc¡ttco'opERACtoNAL:
g.4.1.1. Atøstado(s) fornecldo(s) porpessoa(s) iurídica(s) de direito p(tblico ou

privado, devidamente ,"giitià,io' no'Consethô-.profissionat competente (CRA

'ài"i ci<cl, de que 
" tiáíiiÀtà-tp"isoa jurídica) reatiza ou iá reatizou servþos

i¡m¡t"ires oiu compatlveis com o 
-obieto 

da Licitação'

3.4.1.2. pRovA oe wsõntcaõiuttro Ao- coNsELHo REGIoNAL DE

iíiviintóln/¡€ao _---cÃe- etou coNsELHo REG,oNAL DE

coNTABtLtDAoe - cnc,'õe sloÈ ercU oOutCIttO DA L¡CITANTE'"

(grito nosso)

4
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A presente impugnação é plenamente tempestiva, uma vez que o

prazorpara jprotocolar o pedido de acordo com o item 2.2.2 do edital

são as razöes ora formuladas plenamente tempestivas, uma vez

final do prczo de ¡rrlpugnação se dá em 26 de agosto de 2021'

deve con a preçgnte imPugnação
1t :

Asu tem interesse
i

em parti licitação, ,pa'a

de recursos i externog :pÞra

2.2.2 - Decanâ do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante

que näo o fizer até 02 (dois) äiãs úteis antes da data do recebimento dos

envelopes com Documentos de Habilitação e Proposta de Preços, mediante

solicitaçäo por escrito e protocolizada no endereço e nos horários

mencionadoó no subitem precedente, ou que não enviar pedido de

impugnação ao e-mail da comissão de Licitação até às 16h00min do

' 
"eguñUo-Oi" 

útil que antecede a data do recebimento dos envelopes com

Documentos de Habilitação e Proposta de Preços'

Considerando o prazo legal para apresentaçäo da presente

ll

o financia
' rl'

de serviço vi

rnento dos prog do plano de governo uca¡a para

,da P.refeitura'Mun¡ciPal de

Referência

P

consta

lanejamento e Orçg¡Reçto,
)

no Edltale seu Terrno'de

Ao verificar as condições parc participação na licitação citada,

con$tatou-se que o edital exige: Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s)
.

jurídica(s) de direito público ou pr¡vado, devidamente registrado no Conselho

profissional competente (CRA e/ou CRC), de que a Licitante (pessoa jurídica)

rea;li*a ou já realizou Serviços similares ou compatíveis com o objeto da

LioitaçãO(3.4.1.1), além da Prova de lnscrição junto ao Conselho Regional de
t:

Adrninistr ação - CRA e/ou Conselho Regional de Contabilidade - CRC' da

sede e/ou domicílio da licitante (3.4.1.2)

: 
, Note-se que, quanto a exigência acima citada, resta configurado o

,.]
ceroeämento de competitividade, haja vista que o objeto licitado pode ser

executado por profissionais com competências diversas das exigidas no Edital'
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e econômica

oriundas do

ø
V1 't il.ffiffi' tnçt*l dos Advosados

Economia - CORENCON, dentre

dentþ,.ogtroo , também ca

to licitado

do Brasil OAB, Conselho Regional

outros.

ea

ap

ConSelh-o. s profissionais vai de encontro ao princípio da ampla concorrência,

uma vez afasta a possibilidade de outros profissionais aptos a executar o

objeto, ora licitado, de participar do corrente certame.

, llL-¡P¡*EITO
'

O procedimento licitatório é formal e, em geral, as exigências quanto

à com o da capacidade técnica são lícitas, desde que não sejam

e atentem às pecu Fg ds objeto licitado. É o objeto a ser

define o da qu técnioar,de
r.. I .

úbliofi,þlar

servância p,r¡ncípios próPrioS do cam licitações entre, eles o

ntia da se da melhor ProPosta e seguranþa do

com çäo dos requisitos técnicos encontra resPaldo na

art, 37, iniiso XXl, a
,, ', ',,', l. .

qüat OiSpöià'que em licitações sejam

exigidos apenas

indispensáveis à

roontrato. 
,

.- 
-l .,

,.-]..'.','',', , , , Diante disso, percebe-se que só é possível exigir do licitante aquilo

que seja considerado indispensável para os fins buscados com o contrato' ou

, melhor, nada além do necess ário para que se concretize a perfeita execuçäo
!,, . l

nosr moldes pretendidos pela Administração.

Nesse azo, a Lei no 8.666/93, ao tratar dos requisitos de qualificação

técnica,a Serem exigidas nos torneios licitatórios, assim dispôs:

.Art, 30. A documentação relativa à qualificaçäo técnica limitar-se-á a:

ll - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatfvel em caracterfsticas, quantidades e Prazos com o objeto da

licitação, e indicação das instalaçöes e do aparelhamento e do pessoal

os requisitos de qualificação técnica

garantia do cumprimento das obrigações
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responsabilizará pelos trabalhos."

"Art. 30

t , A escolha do objeto, notadamente no presente caso, relativo à

gqqllficação técnica, tem que ser auferido com vistas a apontar as

necessidades dos órgãos e entidades part¡cipantes da licitação e alcançar a

satisfação destes por meio de um procedimento licitatório visando a ampla

concorrencra.

É sabido que a licitação é um processo seletivo público destinado a

escolher a proposta mais vantajosa para a Administração, na qual deve ser

a igualdade de condições a todos os concorrentes. Nesse sentido,

artigo 30, da Lei 8.666/93:
-..:..fi:;Ì-
,r. 1';:-.. ,'

')l'

Ä'' licitação destina-se å r:garantir a obqervância do prlnclplo

', const¡tucional da isonomia, a seleçäo'd8 proposta mais vantajosg'para a

e a promoção do nal sustentáyef ,e será

julgada em estrita conformidade rincfpios bágicqç da

prriì1ffio",

!ri

idade, da moralidade, da da

da prob da vinculação ao .@nvocatório, do

julgamento 6'dos qge lþ,es fe,elrrglatos. (grifo nosso)'
.';¡;.:;¡¡iF¡l{;-
! .it,¡:1:'.::

,r i:ri{rliôbnforrne ac¡ma já destaoado,' consta do edital exigência de

Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado,

devidarnente registrado no Conselho prof¡ssional competente (CRA e/ou CRC),

de: que,a rlicitante (pessoa jurídica) rcaliza ou já realizou serviços similares ou
: 

,,
cornpatíveis com o objeto da Licitação(3.4.1.1)e Prova de lnscrição junto ao

Conselho Regional de Administração - CRA e/ou Conselho Regional de

Contabilidade - CRC, da sede e/ou domicílio da licitante (3-4-1-2), tais

princípio da competitividade, que significa que a

admînistração deve permitir a ampla concorrência, uma vez que não é

necessário, para consecução do objeto ora licitado, tais exigências, uma Vez

que vários profissionais tem plena capacidade para executar, não sendo,

neGÊs$êriamente profissional estritamente com CRA e/ou CRC.

, qxigênoias,
' I : .rl ,i

ferem o
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uliin ,ffi;u,rpios profissionais têm plena e ampla capacidade para

objeto do certame em questão, a exemplo de profissionais como

' .,, : economistas, dentre outros. De acordo com a consultoria Zenitel
r j: I r:

"É importante compreender que o registro na entidade profissional está relacionado

com a atividade fim de cada empresa. Em razão disso, a exigência de registro ou

inscriçäo deve se limitar ao conselho que fiscalize o serviço preponderante objeto da

contrataçäo, sob pena de comprometer o caráter competitivo do certame em razäo

do estabelecimento de condiçoes de qualificação técnica impertinentes ao

cumprimento das obrigações contratuais."

Ademais, percebe-se que o Tribunal de Contas da União, em

diapasão com o exposto acima, no Acórdão no 2.769120142, decidiu que "a

do TCIJ se consoridou no sentido de que o registro ou inscrição

profissional 30, rnciso l, da Lei

993, deve se limitar atividai'de bástcqi 9E o

preponderante da

Deste mo que os crité lecidos, 'pela

Pública licitatório em trarnrrse

com a legi vigência, tendo em vista que basta a

onai'ienhA.¡pfpstado serviços perti nentes

com as caracterfsticas sirnilares ao objeto deste certame, de

rnodo ique o pleito deve ser atendido

lV - PEDIDOS.

'''- :.

, , , "Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇAO seja

conhecida e posteriormente julgada procedente, ou seja, excluído ou

modificado o Edital quanto ao item 3.4.1.1, e em consequência o item 3.4.1'2,

,Rg-r.,agqBdii o princípio da competitividade, obrigando a apenas contadores e

adr'rt i n is.tradores pa rtici pa rem da I i citação.

Requer ainda seja determinada a republicação do Edital, inserindo a

,altêFgão aOui pleiteada, reabrindo-se o ptazo inicialmente previsto, conforme S
:, i ,,

40, do ärf. 21, da Lei no 8666/93.

1 Retirado ds <https://www.zenite.blog.br/qualificacao-tecnica-inscr¡cao-na-entldade-profissional-competente/>
2 TCU, Acórdão np 2.769/20L4, Plenário, Rel. Min. Bruno Dantas, i, em 15'l'0 2014.
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Termos

Fortaleza, 26 de agosto de 2021

Asslnado de forma dlgital Por
EMILER FERREIRA EMILER FERREIRA

BERNARDO:0681 7934303
Dados:2021 .08.26 15:58:36 {3'00'

EMILER, FERREIRA BERNARDO
MM CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

Representante Legal
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